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Arrecadação
A arrecadação federal em 2022 foi de R$ 2,210 trilhões. A Receita Federal arrecadou
R$ 2,085 trilhões, o que representa 94% da arrecadação federal e 66% de toda a
arrecadação do país no mesmo período.

Receita Federal
66%

Demais Entes 
da Federação

34%

Arrecadação no Brasil de todos os 
Entes 

Receita Federal

Demais Entes da FederaçãoReceita Federal
94%

Demais Órgãos 
Federais

6%

Arrecadação Federal 

Receita Federal

Demais Órgãos Federais

- Internet:  gov.br/receitafederal;

- Pergunta pro Leo! – ChatBot (automatizado);

- Fale Conosco;

- Portal e-Cac; 

- Chat;   

- E-mail corporativo: atendimentorfb.06@rfb.gov.br;

- Conveniados: Correios, BB, CEF, Cartórios, Juntas Comerciais;

- NAF(Núcleo de Apoio Fiscal e Contábil);

- PAV(Ponto de Atendimento Virtual).

Canais de Atendimento
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Art. 11. O atendimento presencial fica restrito à prestação dos seguintes serviços:

I - atos cadastrais de pessoas físicas, inclusive orientações sobre situação cadastral;

II - emissão de cópia de documentos relativos à Declaração de Ajuste Anual do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e aos rendimentos informados em Declaração 

do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf);

III - recepção de documentos, requerimentos, defesas e recursos cujo protocolo por 

meio da internet seja facultativo ou inexistente;

IV - parcelamentos não disponíveis no sítio eletrônico da RFB, na internet;

V - emissão de documentos de arrecadação não disponíveis no sítio eletrônico da RFB, 

na internet; e

VI - consulta de débitos e pendências fiscais de pessoa física e do Microempreendedor 

Individual (MEI).

Atendimento Presencial
Portaria RFB Nº 4261, de 28 de agosto de 2020

Internet:  gov.br/receitafederal
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Pergunta pro Leo! – ChatBot (automatizado);



26/09/2023

Fale Conosco
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Portal e-Cac
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- Acesso para PF a todas funcionalidades utilizando GOV.BR prata ou ouro;

- Passar Procuração Digital utilizando senha GOV.BR prata ou ouro;

- Impossibilidade de aprovar Procuração RFB para outorgantes que tenha
senha GOV.BR prata ou ouro (implementação em breve);

- Alterar o acesso para todos os CNPJs dos quais seja responsável (inclusive 
passar uma Procuração Digital);

- Integra Contador.

Portal e-Cac - Novidades
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Alterar o acesso para todos os CNPJs dos quais seja responsável

Alterar o acesso para todos os CNPJs dos quais seja responsável
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Passar Procuração Digital utilizando senha GOV.BR prata ou ouro

Integra Contador
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Integra Contador

Integra Contador
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- Disponíveis dentro do e-Cac;

- Serviços pré-definidos por assunto;

- Abertos sempre no nome do interessado. Exceções: DBE de 

inscrição de matriz ou evento 202, que podem ser no CPF do 

representante da PJ e Procuração RFB, que pode ser no CPF/CNPJ 

do procurador;

- Assuntos pré-definidos;

Processos Digitais

- Além de sua solicitação, deve-se também juntar toda a documentação 
legível referente ao serviço no prazo de 3 dias úteis;

- No caso de DBE, deve-se informar o número de controle que consta no 
quadro 02;

- No caso de Procuração RFB, deve-se informar os 5 últimos caracteres do 
seu código de controle;

- Atentar para consultar o Processo nas abas ATIVO e INATIVO;

Processos Digitais
Pontos de Atenção
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- Documentos que necessitam de assinatura física, podem ser 

assinados usando Certificado Digital ou conta GOV.BR com selo 

prata ou selo ouro:

>Assinatura qualificada = certificado digital

> Assinatura avançada = senha GOV.BR 

- Nos demais casos, não há necessidade de assinatura ou 

autenticação.

Processos Digitais
Pontos de Atenção

- Ao fazer a juntada lá no e-CAC, se o contribuinte NÃO marcar a opção de 

"cópia simples“, o documento será assinado.

Processos Digitais
Pontos de Atenção
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- Se estiver logado SEM certificado, ou seja, só com a senha GOV.BR, a 

assinatura vai ser confirmada por um código enviado por SMS.

Processos Digitais
Pontos de Atenção

- O horário de atendimento é das 7h às 19h, de segunda a sexta-feira;

- Atendimento pessoal, não robotizado;

- Disponível dentro do e-Cac;

- Assuntos pré-definidos;

- Atendimento para a própria pessoa ou seu procurador digital que deve 

estar logado na conta do outorgante.

Atendimento via Chat
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Atendimento via Chat

Atendimento via Chat
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A Receita Federal presta alguns serviços por meio de e-mail, desde que 

não envolvam sigilo fiscal e que não estejam disponíveis por outros 

canais à distância.

Atendimento por e-mail
atendimentorfb.06@rfb.gov.br

Para todo atendimento, deve ser enviado foto de rosto (selfie) do cidadão 

interessado ou do seu responsável legal, segurando o documento de 

identidade (frente e verso). Enviar também, os demais documentos 

referentes ao serviço solicitado.

Atendimento por e-mail
atendimentorfb.06@rfb.gov.br
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- Correios:         CPF; 

- CPF;

-  CPF; 

- Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais  CPF;

- Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas  CNPJ;

-  CNPJ.

Conveniados

Banco do Brasil S/A

- Parceria com Instituições de Ensino Superior;

- Oferece serviços contábeis e fiscais gratuitos para pessoas físicas e

jurídicas de menor poder aquisitivo;

- Não substitui o escritório de contabilidade;

- A Receita Federal oferece treinamentos aos alunos referentes aos

seus diversos serviços disponíveis na internet;

- São 120 NAFs ativos em Minas Gerais.

Núcleo de Apoio Fiscal e Contábil 
NAF
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- Acordo de Cooperação Técnica;

- Parceria entre a Receita Federal e um ente parceiro;

- Prestação de serviços da Receita Federal;

- Mais de 300 municípios atendidos pelo PAV em Minas Gerias;

- 97.758 atendimentos em 2022.

Ponto de Atendimento Virtual 
PAV

- Estimular a destinação ao Fundo da Criança e Adolescência e ao Fundo do Idoso
direto na DIRPF;

- Possível apenas para quem faz pelo modelo completo;

- Independe de ter imposto a pagar ou a restituir;

- A destinação no caso de restituição, irá aumentar pela totalidade do valor doado;

- A destinação no caso de imposto a pagar, irá diminuir pela totalidade do valor doado;

- Em ambos os casos, o pagamento em DARF emitido pelo programa dever ser
efetuado até 31/05/2023.

Dicas Importantes
DIRPF 2023 - Destinação
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- Após a entrega da DIRPF, deve-se consultar o resultado através do extrato
dentro do e-Cac;

- Se estiver em Malha Fiscal, deverá verificar o motivo e então retificar, se for
o caso;

- Se as informações estiverem certas, deverá solicitar a antecipação da
análise da declaração a partir de 02/01 do ano seguinte ao do exercício;

- Se foi recebido uma notificação de lançamento, deverá ser feita a
impugnação;

Entregar documentos de malha fiscal de 
imposto de renda (DIRPF) - e-Defesa
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- Após a entrega da DIRPF, deve-se consultar o resultado através do extrato

dentro do e-Cac;

- Se estiver em Malha Fiscal, deverá verificar o motivo e então retificar se for

o caso;

- Se as informações estiverem certas, deverá solicitar a antecipação da

análise da declaração a partir de 02/01 do ano seguinte ao do exercício;

- Se foi recebido uma notificação de lançamento, deverá ser feita a

impugnação;

Entregar documentos de malha fiscal de 
imposto de renda (DIRPF) - e-Defesa

- Após a entrega da DIRPF, deve-se consultar o resultado através do extrato

dentro do e-Cac;

- Se estiver em Malha Fiscal, deverá verificar o motivo e então retificar se for

o caso;

- Se as informações estiverem certas, deverá solicitar a antecipação da

análise da declaração a partir de 02/01 do ano seguinte ao do exercício;

- Se foi recebido uma notificação de lançamento, deverá ser feita a

impugnação;

Entregar documentos de malha fiscal de 
imposto de renda (DIRPF) - e-Defesa
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- Após a entrega da DIRPF, deve-se consultar o resultado através do extrato

dentro do e-Cac;

- Se estiver em Malha Fiscal, deverá verificar o motivo e então retificar se for

o caso;

- Se as informações estiverem certas, deverá solicitar a antecipação da

análise da declaração a partir de 02/01 do ano seguinte ao do exercício;

- Se foi recebido uma notificação de lançamento, deverá ser feita a

impugnação;

Entregar documentos de malha fiscal de 
imposto de renda (DIRPF) - e-Defesa

- Após o preenchimento do e-Defesa, deverá ser enviada toda a 
documentação através de um processo digital aberto no e-Cac;

- O processo deve ter como área "Malha Fiscal IRPF", o serviço “atender 
termo de intimação” e deve informar o número da intimação;

- Deve ser aberto  apenas um processo para cada intimação/exercício;

- Deve acompanhar o resultado do processo dentro do próprio e-Cac.

Entregar documentos de malha fiscal de 
imposto de renda (DIRPF) - e-Defesa
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- Consulta participação do titular da conta GOV.BR a um CNPJ

Dicas Importantes - CNPJ
Link: https://consultacnpj.redesim.gov.br/minhas-empresas

- Consulta participação de um CPF no CNPJ/MEI – Livre, mas deve ter GOV.BR

Dicas Importantes - CNPJ
Link: https://consultacnpj.redesim.gov.br/minhas-empresas
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- Consulta o titular e a situação do imóvel rural na Receita Federal - Livre

Dicas Importantes - CAFIR
Link: https://consultacnpj.redesim.gov.br/minhas-empresas

- Está mudando para o site GOV.BR, para onde irá migrar todas as

funcionalidades.

Dicas Importantes – FAP
Fator Acidentário de Prevenção

Link: https://fap.dataprev.gov.br/
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Obrigado!


